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CONVOCAÇÃO PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
 

A Presidente do CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA - 6ª REGIÃO/MG e ES (CREFONO - 6), no uso de suas atribuições legais, 
torna pública a convocação para a avaliação de títulos, do concurso público para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva 
do quadro de pessoal do CREFONO - 6 para os cargos de Analista/Fiscal e Técnico/Assistente Administrativo. 
 
1. DA CONVOCAÇÃO PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
1.1. Convocação para a avaliação de títulos, na seguinte ordem: cargo, número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 
 
100 - ANALISTA/FISCAL 
 

INSCRIÇÃO NOME 

14800768 AMANDA ALMEIDA BATISTA MAGALHÃES 

14800647 JOÃO PEDRO DIAS FERREIRA 

14800671 LURDIANA GUIMARÃES DIAS 

14801960 MORGANA GOMES DE CARVALHO FARIAS 

14801097 RENATA LUCIANA DE PAIVA SANTOS 

 
2. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
2.1. Serão convocados para a avaliação de títulos os candidatos aos cargos de nível superior classificados nas provas discursivas. 
2.1.1 Após a publicação do edital de convocação para a fase, os candidatos terão o prazo de dois dias corridos para o envio da 
documentação para a comprovação dos títulos. 
2.1.2 Os candidatos não convocados para a avaliação de títulos serão eliminados e não terão classificação alguma no concurso. 
2.2 A avaliação de títulos valerá 10,00 pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos enviados seja superior a esse valor. 
2.3 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data de envio, observados os limites de pontos dos quadros a 
seguir: 
 

Alínea Item de Avaliação Descrição Pontuação por item 
Pontuação 

Máxima 

A Doutorado 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão do curso de 
pós-graduação (nível de Doutorado), fornecido por instituição 
de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 
Também será aceita a declaração de conclusão de curso de 
Doutorado, desde que acompanhada de histórico escolar. 

5 5 

B Mestrado 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão do curso de 
pós-graduação em nível de Mestrado (Título de Mestre), 
fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 
da Educação (MEC). Também será aceita a declaração de 
conclusão de curso de Mestrado, desde que acompanhada de 
histórico escolar. 

3 3 

C Pós-Graduação 

Certificado/declaração de conclusão de curso de pós-
graduação em nível de especialização lato sensu, expedido por 
instituição credenciada pelo Ministério da Educação (MEC), 
com carga horária mínima de 360 horas/aula (frente e verso). 
Também será aceita a declaração de conclusão de pós‐
graduação em nível de especialização, desde que 
acompanhada de histórico escolar. 

1 2 

Total máximo de pontos 10 pontos 

 
2.4. Os candidatos deverão enviar, no período entre 10 horas do dia 6 e 20 horas do dia 7 de julho de 2026 (horário oficial de Brasília/DF), 
via upload, por meio de link específico, disponível na “Área do Candidato” no endereço eletrônico https://www.institutoibest.org.br, 
imagem legível da documentação referente à avaliação de títulos. 
2.4.1. O envio da documentação constante do subitem 2.3 deste edital é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Instituto Ibest 
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não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica 
dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. Esses 
documentos, que valerão somente para esse processo, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias. 
2.5. O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação constante do subitem 2.3 deste edital. 
2.5.1. Caso seja solicitado pelo Instituto Ibest, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio de carta registrada, para a 
confirmação da veracidade das informações. 
2.6. Receberá nota zero o candidato que não enviar a documentação na forma e no prazo estabelecidos neste edital. 
2.7. Não haverá segunda chamada para a realização da avaliação de títulos. 
2.8. Não será aceito o envio de documentação referente à avaliação de títulos, em hipótese alguma, fora da data e dos horários 
predeterminados no subitem 2.4 deste edital. 
 
3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1 O edital de resultado preliminar da avaliação de títulos será divulgado na internet, no endereço eletrônico 
https://www.institutoibest.org.br, na data provável de 15 de julho de 2026. 

 
Débora Cardoso Rossi 

PRESIDENTE DO CREFONO-6 


